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LEI N" 2681 DE 23 DE AGOSTO OÊ2023

ALTERA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL NO. 2655,

DE í3 OE JUNHO DE 2023 QUE DISPÔE SOBRE A

IMPLANTAÇÃO DE MEDIDAS DE INFORMAÇÃO E

PROTEÇÃO À CESTIruTE E A PARTURIENTE

CONTRA A VOLÊNCIA OBSTÉTRICA NO MUNICíPIO

DE SÃO GOTARDO.

O povo de Sâo Gotardo, por seus representantes legais, aprovou, e, eu, Prefeita

Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 10, O art. 3o da Lei 2655 de 1 3 de junho de 2023 passa a vigorar com a redação

por esta lei:

"Art. 30 Para efeitos da presente Lei, considerar-se-ão ofensa verbal ou fÍsica, entre

outras, as seg uintes condutas:

| - tratar a gestante ou parturiente de forma agressiva, náo empática, grosseira,

zombeteira, ou de qualquer outra forma que a faça se sentir mal pelo tratamento

recebido;

ll - fazer graça ou recriminar a parturiente por qualquer comportamento como gritar,

chorar, ter medo, vergonha ou dúvidas;

lll - fazer graça ou recriminar a mulher por qualquer característica ou ato fÍsico

como, por exemplo, obesidade, pelos, estrias, evacuação e outros;

lV - náo ouvir as queixas e dúvidas da mulher internada e em trabalho de parto;

V - tratar a mulher de forma inferior, dando-lhe comandos e nomes infantilizados e

diminutivos, tratando-a como incapaz;

Vl - Íazer a gestante ou parturiente acreditar que precisa de uma cesariana quando

esta náo se faz necessária, utilizando de riscos imaginários ou hipotéticos náo

comprovados e sem a devida explicaçáo dos riscos que alcançam ela e o bebê;

Vll - recusar atendimento de parto, haja vista este ser uma emergência médica;

Vlll - promover a transferência da internação da gestante ou parturiente sem â

análise e a confirmação prévia de haver vaga e garantia de atendimento, bem como

tempo suflciente para que esta chegue ao local;
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lX - impedir que a mulher seja acompanhada por alguém de sua preíerência durante

todo o trabalho de parto;

X - impedir a mulher de se comunicar com o "mundo exterio/', tirando-lhe a

liberdade de telefonar, fazer uso de aparelho celular, caminhar até a sala de espera,

conversar com Íamiliares e com seu acompanhante;

Xl - submeter a mulher a procedimentos dolorosos, desnecessários ou humilhantes,

como lavagem intestinal, raspagem de pelos pubianos, posição ginecológica com portas

abertas, exames de toque excessivos;

Xll - proceder à episiotomia quando esta não é realmente imprescindivel;

Xlll - manter algemadas as parturientes encaminhadas pelo sistema prisional em

trabalho de parto;

XIV - Íazer qualquer procedimento sem, previamente, pedir permissão ou explicar,

com palavras simples, a necessidade do que está sendo oferecido ou recomendado;

XV - após o trabalho de parto, demorar injustificadamente para acomodar a mulher

no quarto;

XVI - submeter a mulher e/ou bebê a procedimentos feitos exclusivamente para

treinar estudantes;

XVll - submeter o bebê saudável a aspiraçáo de rotina, injeçÕes ou procedimentos

na primeira hora de vida, sem que antes tenha sldo colocado em contato pele a pele

com a mãe e de ter tido a chance de mamar;

XVlll - retirar da mulher, depois do parto, o direito de ter o bebê ao seu lado no

Alojamento Conjunto e de amamentar em livre demanda, salvo se um deles, ou ambos

necessitarem de cuidados especiais;

XIX - não informar a mulher, com mais de 2í (vinte e um) anos sobre seu direito à

realizaçáo de ligadura nas trompas gratuitamente nos hospitais públicos e conveniados

ao SÍstema Único de Saúde (SUS), em conÍormidade com a Lei 14.44312022:

XX - tratar o pai do bebê como visita e obstar seu livre acesso à parturiente e ao

bebê, assim como, não permitir sua permanência em tempo integral quando houver

possibilidade de alojamento individual, após a avaliação da ocupação geral dos leitos

de internação hospitalar pela equipe de saúde assistente.

Art. 20, O ert. 40 da Lei 2655 de í 3 de junho de 2023 passa a vigorar com a redação

por esta lei:

'Art.40. O Poder Executivo, por meio de sua Secretaria de Saúde, elaborará a

Cartilha dos Direitos da Gestante e da Parturíente, propi ndo a todas es mulheres as
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informaçôes e esclarecimentos necessários para um atendimento hospitalar digno e

humanizado, visando à erradicaçáo da violência obstétrica.

§ 'lo O custo da Cartilha dos Direitos da Gestante e da Parturiente poderá ser

patrocinado por pessoas jurÍdicas de direito privado, de acordo com critérios a serem

estabelecidos pelo Poder Executivo.

§ 20 A Cartilha será elaborada com uma linguagem simples e acessível a todos os

nÍveis de escolaridade.

Art. 3o Esta Lei entra em vígor na data de sua publicação

PreÍeitura Municipal de São Gotardo, 23 de agosto de 2023

Denise ta tra Oliveiraa

Prefeita Municipal
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